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NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENCERE

Rua Coronel Batista n.Q 335

QUANT. PARLAMENTARES

13

I t
I 004654'98 I

,
J

CIDADE UF CEP

Jacarezinho

TELEFONES FAX

( 04~ 72]1919

MODAUDADE DE CADAsTRAMENTO

~ VIA INTERNET - NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR E ACESSO A REDE INTERNET.

o VIA DISQUETE - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

D POR FORMULÁRIO-NO CASO DENAO TER MICROCOMPUTADOR.

• CONTATO NA CASA LEGISLATIVA RESPONSÁVEL PELO INTERLEG1S

NOME

José Paulo da Silva
UNIDADE/ DEPARTAMENTO

assessorJ.a
. TELEFONES

CARGO

assessor
FAX

( )

SOUCITAÇÃO

SOUCITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS.

AUTENTICAÇÃO

NOME

Antônio Fe1ício Demétrio Filho

BRASillA -DF. 2rflOO/98
ASSINATURA 00 PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
ESTADO DO PARANÁ

••o JUL-06-2001 01: 15 PM CAMARA MUNICIpAL JAC,
I

. i ".

Oficio nD 565/01 Jacarezinho (PR), 05 de julho de 2001.

•
nUla. Sra.
DENISE SILVA
Programa INrERLEGIS
BRASÍLIA - DF

Prezada Senhora:

- -~.- .'

Atendendo à sua solicitação, conforme contato telef{\nko,
estamos repassando a Vossa Senhoria os nomes dos servidores desta Casa que serão
responsáveis pelo Programa INTERLEGIS, como se segue:

•
1. JOSÉ PAULO GUANDELINI DA SILVA, Técnico em Contabilidade,

responsável pelo recebimento dos equipamentos;
2. AMAURI FERREIRA DA FONSECA (Mensageiro) e MÔNICA DA

SILVA COSTA (Oficial Legislativo), funcionários que receberão o
Treinamento sobre o referido Programa.

Sendo o que seapres-enta para o momento, aproveitamos o
ensejo para expressar a Vossa Senhoria os protestos da nossa distinta. consideração.

~It,

Cleide Cesco Mucillo
PRESIDENTE
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Jacarezinho - PR

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

~~~~
Denise Mari~'da Silv~

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis

•
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• Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Jacarezinho - PR que constituem as folhas de 01 a 04 devidamente numeradas e
rubricadas.

Em: 13.08.2001

•

MARIA JOSÉ SOA
" ~hefe do

NTOS



Credenciada Novadata
DireetPC- Ourinhos- SP
Fone: 143326-9300
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FORMuviRlO DE ACEITAÇA-O DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Data: 1é.( /08/ e001
Estado: 7')2

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb•
Assistência Técnica
. Empresa : V/RecT Pc

DDD/Telefone Comercial:
Técnico: L 1/15 SeK'fl,ó f?lCvZO,f./
..19-33263300

I) Num. de série: M /VI 16 Ll 3751 Dl.( Num. de tombamento: (]OD.;2 82

Um Microcomputador Novadata ND-PD500/T5007 com 256 MB de memória

2) Num. série CPU: 00125 ZZ /1 0'-1 Num. de tombamento: 001.38.6

Num. série Monitor: Go65 Po 3 5 6 C ó I.-t Num. série Gateway: X25 D i.r3 é 8395

Estabilizadores de potência minima I kva , quantidade: 01

•
Foi Ministrado curso de 3 horas?
conceito.

Sfl\t/ NÃO
Observações:

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(MuiliÍ'Bom, Bom, Regular, Ruim)

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados.

Data L L( / 08 / (p?L

//IO/./ioa bit STl\}1i COSIA

Ass.~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .

CONVÊNIO N": PR-412 18/2005 ~ INTERLEGIS

coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
JACAREZThlliO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que traosformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1I23/0C- BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAlA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE JACAREZThlliO, com sede na Rua
Coronel Baptista, n' 335 I' andar - Centro, Jacarezirnbo-PRneste ato representada por seu Presidente, Vereador
VILELA JOSÉ SANTANA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas

• cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 : O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
obj~tivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos c~mvenientes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de. técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

.,.•
III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,. de

forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Progra'ma lnterlegis, publicado no
Diiírio do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR
~ ...•
t3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelQs convenentes, em conjunto, projetos esp'ecíficos
vinculados .aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 ~.São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:
" ,

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à. utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;



II - incentivar o, desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da, CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IlI_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitira utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

,VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para0
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1,- São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I -providenciar e manter a infra-estrntura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II ~zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definídos no ANEXO;

IlI, indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumpnr as normas, procedimentos e politica de segurança de'informação definídos pelo,PROGRAMA
ilITERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
~e~çosde telecomunicação. energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

'VlIl ': promover a. inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
, " acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

------ .

G;>','
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".,.-'. SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

:."XI '';'disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
. PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunídade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - OS equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firinado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESEN\(OLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARÁ O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em co1jjunto com O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (ElO) . e. o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2.- A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunícar forma1IDenteao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimentô e administração dós equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 :- O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura' de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, ,inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 7 purante o pe~odo de garantia, ~ manutençÕes preventiva e corretiva deverã~. ser realiz'adas 'fuuca e
exclusivamente pela empresa contratada para este frmpelo PROGRAMA INTERLEGIS.

'.. 4.4,1 -' A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
..... cOnfome normase.procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. ,'.~. ,', .... " .,' .~".:-.,,,,,",'_.- ,.,~~
",Se fi a.do.,Federá'l- ,fiohe: (6N,.':3.(I :.2S56'""CEp,'1'lO'/

i';) ,.- -' , • ,',,' ~ • ',,,,,,. "
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4.5 --Após'o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA,

4,6 - As 'atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas: ' ,

I. pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II -- . pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 --Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis,

•

•

4.8 -- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO devená ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA, DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) dÓ MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA --DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 -,Não hÍl previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes,, ,

CLÁUSULA SEXTA --DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEG1S, ,

CLÁUSULA SÉTIMA --DA RESCISAO

7.1 -- A rescisão do presente Convênio podená se dar:

I - 'amigave~ente, po~ iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escri~ enviad~' com, n~
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

1I.- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em, especial, quanto.,à
. fmalidade e. utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

medi~te notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III --judicialmente, nos termos da legislação,

7-2 -,-,Emquais'luer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,00•••• "'"'"'''''". eROGRAMA'NU"'"''' """ """'.m" 00 """" "(15'.
Úd~- -O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as ínformações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. '

•
8.3 - O~ casos. omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília, Jj de ~ de 2005 .

E, por estire~ de. acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para"um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Agacida SilVa Maia
Diret Geral do Senado Federal

Testemunhas:

@i;2----
Vereador Vilela Josê Santana
Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho

GL~lQ
Representante da Câmara Municipal d~inhO

José PauloGuandellnida Silva~
Téc. emCo"tabllid~d.
CRC '22.M7!O PR

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da SeCretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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ANEXO

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQllPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZ[NHO

iH!'!;l':j: P ,
~qúlpámentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3[2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5,2 for Linux;
• '. Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.

1{
~:,-'", ".

"-., '

"

," "c
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•

ESPÉCIE: Convênio n' : PR-4120llnOO5 _ MODALIDADE, lne-
xigillilidade. OBJETO: EstWele<:cr C regular a p.1nicíp;!çi\o da Casa
L~jlIAli\'a nO Programa lnlcr1egi,. confpnnc "" lermo> do Conlrllln
de Empréstimo. celcbrnd" entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil C O BANCO INTER."MERICANO DE: DES~VOLVI-
"lENTO. BlO. ASSJ1'ATURA: 1310912005. VIGENeIA: A contor
da <inta de """natura. com vigência "'lui\'alcntc 11dUrlHj'1I0do Pro-
grlll1'l<1lnlerlegi,. Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr. Ag<Jcíc1da Sil-
va Maill., Oin:u>r-Gernl. pelo lnlcrlcgis; Senadur Efrnim Morais. pela
Contratada: Câmara Municipal de Cerro AzullPR - Vereador Jos.enci
RuI>
ESPÉCIE: Convênio n' : f'R-4110W2OU5 - MODALIDADE: Inc_
xigibilidndc. OBJETO, Estabelecer c regular a panicipaç&1 da Ca<.a
Lcgi.(aliva no Programa !o'crIeS;';, cnofr,mc "' ler""", do ContraIO
de Emprtslim", celebrado cnlre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MEl'.'lO _ EID, ASSINATIlRA: 27112/2oo~. VI(jENClA: A c"ntll.l'
dn d~la de a~~inalUra, com "igêocia equi\'alerllc li dul'llç!io do Pro-
grama Inlcrlcgi~. Signalário: pelo Scn~do Fcdcrol:Dr. Apócl da Sil-
,'a Maia. DircI"r-Gcral, pd" Inter1cgi~: Senad<>rEfroim Mornis. pda
Ç",umlada: Càrnarn Municip<ll de Cianortc/PR • Verendnr IJrohod"
Anlonin N"v"
ESPECIE: C"o\,.;nin n' . PR-41210,'100~ . MODALIDADE: Inc.
xigibilid~de. OBJETO; Eslabcleccr c regular o participa,li" do CõI5ll
LC8i~IMiva no Programa Inlerlegi~ C<)IIf~rm:.:'" ICmtn~ do Conlralo
de Empré~tim", celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRAS[l c o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MD<TO _ 1310. ASSINATURA: 24'lOil005. VIGENCIA: A comar
dn dala de a,~inalura. Com vigência cqui,.olenle ia dura,ão do Pm_
gram~ Inlcrlcgi •. Signatâri,,: pel" s"nado Fcdcrnl:Dr. AgllCiel da Sil.
\'a Maia, DirelOr-Gcral, pelo I~terlcgis: Scnador Efmim MO:>li•. pela
COnlrnlada: Climara Municipal de ComClio ProropiolPR . V=ad",
Ascnor do N"'eimento Filho
ESPECIE: Con"ênio n" : PR-41234I2ll0~ • MODALIDADE: Inc_
xigibi[id.de. OBJETO: E'labelecer e regular a particip.1,lio da Ca~a
Legi~lali.'8 no Programa IOlerkgü. eon(onnc ~ Icrmo! do CoolralO
de Empn!~limo. celebrado cmn:: a REPUBllCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMI;RICANO DE DESENVOLVI.
MENTO • 1310. ASSINATURA: 1111012005. VIGÊNCIA: A eonUr
da <!:Ita de ftSsinatunt.. com vi~CncÍfl equivaleme â dUl'llI;lo do P",-
gmma 10lerlcgi •• Signalario: pelo Senndo Fcdcml:Dr, Agadcl da Sil_
\'a Main.. Direlor-GeraL pelo Inl",lC'gis: Senador Elhlim Morois, pela
Contmlada: CãmaJ'll Municipal de Faxinnl/PR . Vcrcadr>r Gilbcno
Césa, Taborda

ESptCII:: Com"oio o" : PR-412JõI2ooS - MODALIDADE: loe-
xigibilidade. OBJETO, hlabeleecr c regular a panieip:t,Ii(} da Casa
Legi~laliva no Pr"grnma Inlerlesi~. conrprme os IcrmCl!ido ContraiO
de Empr6limn, cdebrado eDlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI.
MeNTO _ BlD. ASSINATURA; 19110/200~. VIGeNCIA: A COf1lar
00 data de a.<~ina1Ura.eom ,'igêneia equi"alemc 11 dura,lio do Pro-
~ma Inledegi., Sigumã,io: pd" Scnado Federal:D,. Agaeiel da Sil_
,';] Maia. Direlor-GeraL pelo Inlerlegis: Senador Efraim Morai •• pela
Coolralada, Câmara 1>-lunieipal de Franeiseo Bellr!o/PR . \b""dor
Euelidao FelTei", dll5 Samll5
ESPECIE: Convenio o' ; PR--41215/2005 • MODALIDADE: In•.•
~igibí1ldade. OBJeTO, Estabelccer c rcgu[1I.I'a partieipo,!o da Casa
I.cgi~lnti,'a no Progrnma [oterlegis. conf~rme o. lerTTlOSdo Conlralo
de Emprt~imo. eelebmdo enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOlVI-
MENTO _ 1310. ASS[NATIJRA: 07Illlf2oo~. VIGENCIA: A eonlar
da data de ,,-«inalura, com \'igência equivaleme il dU"'i;lio do Pro-
grama Imer\cgi •. Signa1:irio: pelo Seoa<!o FC1IernLDr.Agncíel da SiI.
"a Maia. DiTelor-Geral, peJo Inlerlcgis, Scnador Slhlim :-'Iomis. pela
C,lnlmtadn; Ciim.,m Municipal de Goincre,'PR - VCT<'fldorJo..: lope<
Rodrigue.
ESPÉCIE: Con"ênio o' : PR-4124412005 • MOOAI.lDADE: Ine-
xigibilidade. OElJETO: h1abelccer c regular a particip.,Ao da Ct_<a
legislativa 00 Programa [nterlcgi •. conf~rme os ICTrT'""do Cnntrnto
de Emprê'limo. eelcbradn eDlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL" " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • 81[}. ASSINATURA: 101I0'200S. VIGÊNCIA: A eoo\aJ
da d.la de assinatura. eom ,.igêneia equi,'ale~te à duraçlio do Pro-
gr.m~ Interlegis. Signa1:irio: p"lo Senado Fcd=I:Dr. Agaciel da Sil_
va Maia. Direlor_Geral. pelo Interlegis: Sen.dor Erraim :-'Iomis, pela

, ii~:I~::dX;b~~~a:>l Municipal de Gllarapua\'alPR . Vereador \'lIllair

ESPECIE: Com'ffiio o' PR--41216f200~. MODALIDADE: lne.
xigibilidade. OElJEm: E,tabc[ccer e regular \I parlieipa,Jo da Cos"
Legi.lalivn no Programa Inlerlegis. COnr!lf1T'Cos lermo~ do Coolrato
de Empré.<limo. eelebrado enrn:: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO I1'.'TERAMERICANO DE DESEI'VOLVI.
MENTO • mo. ASSINATURA: 241[0!2oo~. VIUENC[A: A cootar
da data d<: assinatura. com \.il!'ência ~'qlli,'a\cnte ii duração do Pro-
grnma Imerlegis. Signalário: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaeicl da Sil-
va M3ia. Dírclnr-U",mi. pelo Imcrlcgis: Seoador Erm;m Momi~ rela
COnlrnlada: Cimarn Municipal de IporilJPR • Vereador Edmil~on Fer-
reiro dos SaOIO<.

ESPÉCIE: Coo,'''oio o" : PR-412171200~ • MODALlOADE: Inc.
~igibilidade. OBJETO: E'tabele""r c regular a panicipa,lio da Ca5a
l.e~i~lali.'n no Progmma 10t~r1C'gi•. ennforme o~ lermo, do Cootn""
de -Eml'n!.<.Iimn. celcbrado emee a REPÚBLICA FEDERATIVA OU
RRASll e o BAt-:CO It-:TERAMERICAt-:O DE. DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASS[NATURA: 24/1012005. VIGENCIA: A e<>nlar
da da1a de """ioatura. com vigência equivalenle à dUI1II;!o do Pro-

gmma Interlegi •. Signalârio: pelo Sen~do Federal:Dr. Agaciel da Sil-
\'a Maia. DirClClr-Gem1.pelo Imcrlegis: Senador Erraim Morais. pela
C"nlralada: Ci.mara Municipal de r,'aipor-ãlPR - Vereador Amôn;o
Vila Rea[

ESPEClE: Con"""io n' :-PR-412ISI2005 •• ,MODALiDADE: lae-
xigibilidade. OBJETO; ESinbelecer'c "regiilai' a I'aniei~ão da Casa
Legi.lali'a no Progmffi<1IUlerlegi~, cooform. o, I""""", do Conlralo
de Empréstimo. celehrado eolre n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I1'.'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BID. ASSINATURA: 111101200~. VIGÊt-:CIA: A comar
da dala de ~~inal"m. eom '.igêncía equi"alente "- dura,ão do Pro.
gmma Interleg:i~. Signatârio: pelo Senado F.deml:Dr. Agaciel da Sil.
\'a Maia. Diretor_Gcml. p~lo hllerlegis: Seoador Efraim Morai", pela
Contmtaoo: Càrnara MUOleipal de 'JaearezinllOlPR -; Vereador Vilela
José Santl'-na ~....- .... , .. -"~--"

ESPECIE: Convêoio o' : PR.4123R12(w)~ - MO[)AllDADE: [oc-
xigibiliealie. OBJETO: E'la!>~lcCCTe regular a parlieip.ção da Ca.a
Legisl>tll\<I 00 Prngrnrna lotcrlegís, eonr~ml. o. Icrmos do Cootrate.
de Emp""tim". eele"rado ~tllre a REPULlllCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BAI'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSINATURA: 24110'2005, VIGÊ:.lCIA; A coDlar
da da1a de a!!iOalUra.. com vigência cqui.'aiente "- duraçw do Pro.
grama Inlerlcgis, Signalário: pelo Sen.d" Federal:Dr. Agaciel da Sil.
,';] l>1aia.Direlo;.(jeral. pelo Inlcrlegi~: SenndOt"Efraim Moni~ pel~
CO~lralada; Câmara Muoicipal de Lap,,/PR - \/creado, João Rcr.alo
Leão Afomo
ESPECIE: Com,.;nio n' . PR_41220,'20115 - MODALIDADE: loe-
.~igibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a participação da Ca,a
Legislali,.a no f'rograma IDterlegi~. cor.f~rme os lermo, do ContralO
de Empréslimo. celebrado emre a REPUBueA FEDERAT[VA DO
BRASil e O BANCO rNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BIO. ASSINATIJRA: 24110'2005. \'IGDJCIA: A erolar
da dala de assinalura.. eom "igeoda equi"al.ole à dura,w do f'ro.
grama InlCrlegis. Signawio: pelo Seo.do Federal:Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Diretnr--Geral. pelo Inlcrl~gís: Sen~d()f Efmim Morai,. pela
Conlrale<la: Câmara Municipal de :'Jova E'JlC:>In,alPR _ Vereador
Cláudio Anlônio de Brilll

Pro~c<.ro n' H13!OS.3 Objelo: Conlrn\a,1Io d~ liceoriameo!O dc ha,c
dc dad", do DNE _ Diretório I"ael.ltlal de Endereço •. de propricdade
da Empr~sa I3rasileira dc Com:i", e Td4!rofos _ EC,: Conlratanle
Secretaria E~pccial de Infonnãtlea - Prod"""n: Coolralada, Empresa
Elra.,ileirn de Correi"" C Tc1égnf'" _ I:;CT.; .\lodalidade: inexigibi-
[idadc de lirilação. fudamentadn í\(} ineiso I do art. 25 da Lei n'
8666.'93: Valor Anual eSlim.do: RS 56.870,00; Rec03heeimcnlo da
silu~ão de inexil;ibilidade de licíta,:1o: Evaldo G"mes Carneiro Fi.
11:0.Diretor do Prodascn: R'lifiea,ão: Agaeiel da Silva Maia. Direlo-
Gemi do Selllldo Federal.

EXTRATOS DF; TF,R~IOS A[)ITIVOS

Procc"O' PD 2162/04..(1; Esp.xic: Primeiro T~rmn Aditi\"Q de pror_
rog",ã". de 21 de OlJ1llbrode 2flO6 8 20 de outubro de 2007. ao
Commto o' 26/2005. celebrado cOm a Améri", Tecoologia de [n-
tormáli", e Elclro-c1euónico~ lTDA.EPP .. eôm b:t<c na sua Cláusula
Décima Segunda e no Inciso 11 do Aniso 57. da Lei n' ~.l\66193:
Dola,w: A. dcsp=-< deeo"enu:~ do pre",nlc Instrumemo correrão "-
coma da Atividade OI.l26M~1.40N'1.f1OO1 _ G"'IOO do Si'lema dc
Inrormiilica _ Elemento de Dc~pc'a 33.90.39 - Outros ",rvicos dc
Terreiros: Empeobo o' 2006~EOOOOn. de 02,'01/2006: AssinalUra'
20/l01200n: S;gnalár,,,,: rei" Pmd~.co: "g~ciel da Sil'<I l>laia.. Di_
rclor--Geral do Senado Federal. pcl" Cuotra1ada: Fãbio Picolo CatellL

Espêcie: 5' Termo Adili,'o ao COntraIO CT200.l00I/. Pro,'cs",,:
l/O'l4~41()1.2. Objclo: U Conlral0 Iiea pro:rogado d. 14 de janciro de
2007 a [3 dc jaoeiro de 20(lg. Prog",m~ d~ Trabalho: Signatários'
pelo Seoado Federal: Dr. Agacid da Si". Maia. [)ireU>T-Ueral.pela
ConlT'1llada: Luiz Roberto Veiga de Sá c Roberto Sant~ c Araújo_

SECRETARJA ESPECIAL DE lNFORMÁTlCA

DiTR,\TO DF: cn,,"TRATO

P",ce.",: PD n" n 14110£"2: E.~po:!eic:Conlralo n' 042!20[)(), celebrado
eom a V.n Soluçõe. em loformáliea I.tda.: Objelo: Aqui.ie"" de 3
(Irês) UJlid.ldes loop E.•.pan~ioo de ~ (oilo) TB. e.da. perfazendo o
total de 24 (vime e quatrol TU brulO<;,cm discos Seri~1 ATA de }20
GEl, equi,'aic-:lICS a 20 (vinlel TB liquidll5. para o equipameolo d.
armazenamento "",,,uadário de dOOos R200, de propriedade do Pro.
dasco. fabricado da empre", NetAPP. com i"'talllÇao c pres1aÇão de
5I;n-i,O<. de "-<sislêneia lécniea dorn~tc o, periodo de garantia. por
mCIOde manUlen<;õcs pre\'eoli,.as C eOITCIl\'aS.eOm fo:nceirnento de
1"'1'''' no"" e originais: Modalidade: Preg~o n' 141I2n06~ \'alm Glo-
ha!: RS 429.800.00 IQualrOCCOI('l'e viOle e nove mil e oil"rcnt,,!,
rcai,): Dota,"o: A, d.-srcs~ d~'Con-.:ntc~do Contrato corrcriio ã coOla
da Ali"id.de 01.l26.ll551.4060.00il1 - Ge~u'lo do Si$tema de 10-
formáliea . Elemenlo de Despe.<:I4.4.90.52 - Equipa"""nt,> e Material
Perma~'Tlte do On;amcmo do PROI)ASEN _ Tcndo .iM empenhada
mediante Nota dc Empcobo o' 21I06NEOOO454.de 19 de outubro de
1006: A.,,~ina1Um:27111/2006: Vig~neia, 12 (dozel mese. ã partir do
Termo de Aeeite~ Si"n.târio5: Pelo Pmda~: Scnador Efmim Moroi,.
pela Conlralada: Hil'8n Ricardo Franco da Sil\'a

SECRETARIA DE ADMINJSTRAÇÃO
DE CONTR<\TAÇOES

A\'ISO llI:: ADL\ME:\TO
PREGA0 N' [':'llr.:006-PRODASE'"

Por mOli""", dc ordcm têcoie. foi adiado ".ioe die' "Preg1l0
em epigrnfe

JOSE AIIS~EMB[jRG() DOS S. S. J\-lACHADt)
I'reg,,,,i,,,

AVISOS ,DE: UCIT,.\(.';;O
PREGA0 N' 191!1(l[l(,

Objelo: ~ a conlrala,ão de empresa e$peeiali7..ada para a presl1,lio de
.,,,,,i,o. de enleiO. reeeblmenlo. tl'8n'p<>rte C cntrega domidh"-ri. de
encomendo e.'I'=-'" d" SENADO c da Secretaria E~pecial de Edi_
tora"'o c l'"bllellÇõcl • SEEP. de atê 2(1kg P<>'unidade. flOr"ia oêrell,

ITo~~/ C;ee~2Ptcd~~~0 ~:..~~ac~n~~~ii:~ ~odZ ~d~;;i~';~~mn~
.edilal. Abertura: dia l.1(treze) de de7.cmbro de 20116à, 04:.,()h [no'.e
bora.< e lrinla ",i""t,,,,), 1.<"'31de -"",li7.',;;0 Anexo [ do Sro8do

r~~;m(Iilf,W ~1i~3õj~la 31~ 1~3cOr.:ml1:'2fij~' ~%":3J:e~~Ji:=1r
("ww.~cnado.&o".br). atra'é., d"", Enh I'Clta,""'- e eonlml~. A"iso

~encL~~tç~i~n~~a;~~e~~:de.k ~i;:J~ ~~t:~ro~o~~~ed~
Brasli. Atravé~ de GUia de Rceol!>"nclIlo da União. URU. fomecido

~C~id~L F~~';~~d~oõ~~~g I~l~'~~oern~~ W31~.M l~~ir~~i~)~
e", oorne do F~ndo Especial do Seoado

lOSI; AUSt,El>1BURG{) DOS S. S. l>1.•••CHADO
P'cg:<>~;ro

T(l~1AD.o\ DF, PREÇOS ~" IOI~U06-SF

Objcro: eontrataçlo de empresa e,'l'eriali,.u\a para e.~IXU,ão de obra
de refomla 00, iostalaçõe. ci,~, da U.ma Geradora do Senado. Aber_
tura: Dia I.1ltrel.c) dc dezembro de 2000. ào; 14:30 Iqualorzc h,lras e
trimo mlll~lo~). Loeol de relIlizn<;lioAnexo I <!o Scnailo Fcder31. l~'

and~r - Sa18 de RClllIiõo:$da CPL. Inforrnnçõcs: pelo fone 1[l~I)
3311-31136. 3J[I.~()[4I3JII.27LJ. Cóp'" do Edilal: ,(w>\,"'_"Clta.

~~."'~~~rna;~v~~~'~~~~lá~it~~t IS,r~~~~id~ td.i'~i~cA~~~
L mediante a aprc,cnl.$o do rcribo d~ deJ'Ó~ilOno Banco d" Bntloil.

éfiCJ~1::n~d~~ ~~d~~~~i~~~:hi:D~'lg~3ll~G~SJi~e:ij~ ftnli~
d.dc Favo:-eeida ()200~400001. no ,'alor de RS )(1,00 {dc7 reai~i, rOl
OOOledo FUJld" r~'pceial <lo Senado

TO/l-UD,\ 11I: 1'11:1:(:0:; N' l1P.llH6-SF

~~jj~~ã~~~~li~~ã~I~~~'t'1fãdf~~~~~~~b~::a~oDi~iT~'~"7.e)
de dezembro> de 2UIIO. à, 14:30 (quatorze hora. e trlota minutos)
Local de re"li71lÇ!o Anexo I do Seoado Fedem!' 15' andar - Sala de

~81~itrI ~~7fiLCl~i~n~~~~I!,~~~,~.~~I:ol~o~~~;l: 3~t~~'é~3J~
Imh licítn,i'>cS c eOOlrnlll', A"i.o de Llcl1a,õc.' _ Seoado Ou no
guiehe <la CPL. IS' andar do Edifício Ane.'o I. mediante a ~n:.

~~n~~~l~r:n:I~bod~c[J~~~~IOR~OU~}~~~~aB~~. t;;L'd~~O~d~~

~~~óór,~~i.~I~;od;~lr:too fd~~M.~~~~td~°f-~~~
ESflec,al do Serrldo

.I')SE' AllS~E)"1BURGO.f)i)S S.;:; ),,1;1('11.•\00
[',.e<,;~nte da CPI.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAl. FEDERAL
SECRETARIA DA ADMll\'ISTRAÇÃO

F:.XT~AIU IlE CONTR,\TO

Conlralo n" 199106 eelcbrado eotn:: o STF e a empre", Eocom Ener'
"ia e Comercio Ltda. (Prnee<~o 326.S27J. Objelo: locação de no-
brcak. e"m rornccimento de equipamento e de maleriaL induido'
",,,,,';çn, ,Ic i~alai;lio. Fun<lamento lcgal: Lei n" 8.666193. no De-
creto 0° 3.S5snOOO e na Lei 0° 1O,~2011002. Programa de Trabalbo:
02061(l~\'lS6JS90001. NalUrel1l da Dcspesa: JJ90J9. Nota de Em-
penbo: 21l116~l-'OIJ20<)H.de 14/11106. VlIlor global lrime,lml: RS
25.290.00, A•.<inntum e vigeneia: 24.'1112006. AlSÍlIam: Pelo STF. Sr.
C[ênio Moreira C",tal!on - Se~n:lfuio de Admi~istnl,ã<>; pela Cc'!-
tralada. S••• Karine Rodrigue. SO""" Morae.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTR,\'ro IH: 11\'IC..XIG[[J[L1DAUE DE L1CITAC,\O

No prnces,,, n.": 26.022/200fl. Objelo: para fazcr racc ã despesa
decorrenle do programa dcnom;"ado "'Gerenciamemo de l'",je\(>, e
MS Projecl". Fundao,cnto Legal: Artigo 2~. 11.da Lei n" ~.M>6193.
Vai"" RS 4H.OOIl.OO(quarenta e oilo mil reai'l. Decl.raçãn de [oe.
xigibilidade: enl 24.11.2llI16. por Amóoio Carlo, Elmo de Oheim.
Sccrelãrio de Admini'lrn,aO Ralir.ca,w: em 24,11.20116, por Albay.
de Fonl0ura Filho, Direlor.Geml
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t ;~,
i~,~,,'.;,yi"S''.t<:.•.....---:

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho
Rua Coronel Baptista, n° 335 1° andar - Centro
Jacarezinho - PR
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Folha N°

PrOc.1sôO N~"

RUbrica

';rERMODE TRAN~FI2R~N'C1A'~E'II,llJLAflIDADr=
DE.BENSE EQUIPAMENTOS
,- - - _.-' " -

P~IQp~~i:!rileill~trúmento;cP,Ab'GRAMA ,DÁS ,~,ó;Q'êl;S':,lJNfóÂi;;,~#Mp;
[}'E~E'N\lQIVlME'r\i'fo -PNUD tranSfere"",Cótn\a;i;riUênCill.;ciaSEêBEíAH,IA,£SPtCIALPO;
fN~f'!tg~I~~~ªgênGiâ,execúicra;dO PrpJeto BRN.9g/º10;J)aracada"tAS~/;li~~I$l5\Tl\lA,
ben~fiêi~r1a.d.(l'gr.olil(ilma, :Inter!egis,.com .'basenoTERMO .'[)!'EI\ÇEI;rE.firr:nf(ji;rj)êlí.ir~sPf:lé:tí~'
OÁSA.LEGfsGnl1V Aqueéparteintegrame. do.presení?"íDstrúinêríIÔ, :àpl~?ª)!tiJI~fridª~~;"l>
IJrppH~#adELdBs~~nse;e(wjparn,ento5' ••llerir9{)rn<t'tP~?J9~'9Ir~it9S.r~)~t!Vo~!l~~TTiEl~fIl'0J,;nª';,~l>\(;ita;
.í;l~(i)lâús~la"BÜ~ita .-,O?S' ~J'!nê.CoJqçadó$à()j~p'Qsi~P;i;l~(i)ilsa.'Legislªtivlid(jÇ@'iíl~niQ'oe'~içiPa.ç~Bih~'Pfqgf!lhíaírilêi1egís ,.' ' ,.... .' .., .,' .. ' .. , .
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
TlNATAIRE
:STlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho
Rua Coronel Baptista, nO335 10 andar - Centro
Jacarezinho - PR
86400-000

UF PAIs f PAYS

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATUREOU R~CEPTEUR

"'s-
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

114 x 186 mm.

• RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

'~
NOME LEGI

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO
SIGNATU"t.¥ã L~ÇE!p _

me<-;8:/1. Francisco'~
~ .•~":'.\.. ~-'V, -'= Mal_8.563.358-5 ,

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS f LE V/fRS
75240203-0 FC0463/16
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BRASIL
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l'EXPEOITEUR
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(COOIGO DE BARRAS OU N' DE RfG'~~-':---- -9 2 ~__~~-
,_-,0-10'0:3'4-):'°. ° ~ - - .ooooo •• o.o

"""'---RO _ -- ----
TENTAl _~.~".ENfREGA I TENTATlVES DE LtVRAISON

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 - Brasília - DF
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